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DECRETO Nº 788/2015 
 

Dispõe sobre a revogação dos 
Decretos 535/2014 e 095/2015 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SIMÕES FILHO, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Inciso IX, do Artigo 66 da Lei Orgânica do 
Município, 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º Revoga, por interesse público, os Decretos 535/2014 e 095/2015, 
respectivamente de 03 de setembro de 2014 e 17 de março de 2015, que dispõe 
sobre regulamentação do Sistema de Registro de Preços no âmbito do município 
de Simões Filho. 
 
Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Gabinete do Prefeito, 02 de dezembro de 2015. 
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